
MARINHA DO BRASIL 
CAPITANIA FLUVIAL DE JUAZEIRO 

 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 63436.000549/2026-41 

 
OBJETO: 
  

 O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviço de fornecimento de lanches 

para as turmas CFAQ-MAF (Turmas 2 e 3), ESEP (Turma 1) e CFAQ-MFC (Turma 1), ministradas 

pela Capitania Fluvial de Juazeiro. O serviço prevê a entrega diária de 60 kits, sendo 30 unidades 

no período matutino e 30 no vespertino. Cada kit deve ser composto por um salgado (assado ou 

frito) com peso entre 120g e 200g, além de uma bebida de 200ml (suco ou refrigerante), ambos 

com alternância obrigatória de sabores e acompanhados de descartáveis como guardanapo e 

canudo. 

 O cronograma de execução totaliza 4.500 kits de lanches, distribuídos conforme os seguintes 

períodos de 2026: o curso CFAQ-MAF Turma 2 ocorrerá de 01 a 16 de junho (720 unidades em 

12 dias úteis); o CFAQ-MAF Turma 3, de 03 a 14 de agosto (600 unidades em 10 dias úteis); o 

ESEP Turma 1, de 24 a 28 de agosto (300 unidades em 5 dias úteis); e o CFAQ-MFC Turma 1, de 

21 de setembro a 01 de dezembro (2.880 unidades em 48 dias úteis). 

 
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil, setecentos e 

cinquenta reais). 
 
RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS: 
- Ação Interna: L.402.01.Q.Z.1.SH – RECURSOS EPM. 
- PTRES:  251064 
- Elemento de Despesa:  339039 – Contratação de serviço. 
 
 Eu, no exercício da função de Ordenador de Despesas, nos termos do § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei 200/67 e dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1988, bem como a Lei 14.133/2021; e 
ainda do inciso II do art. 16 e do inciso IV do art. 37, ambos da Lei Complementar 101/2000, 
declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, inclusive criminais, que a despesa que se 
pretende realizar – objeto, valor e rubricas orçamentárias acima – é compatível com o Plano 
Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com a Lei Orçamentária Anual – 
LOA, havendo efetivamente recursos financeiros para adimplir a obrigação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Juazeiro-BA, na data desta assinatura. 

 
 

 
            
 
 
 

THIAGO ZANONI 
Capitão de Corveta 

Ordenador de Despesas 
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